
PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÁO PAULO

Fis. n.- 008
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.504
DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE LOCAL DE FEIRA LIVRE.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a feira livre que se realiza aos sába 
dos no inicio da Avenida Marechal Teixeira Lott;

Considerando que referida feira prejudica o acesso 
dos frequentadores do Clube Comercial de Lorena, especialmente 
crianças, adolescentes e idosos em numero de centenas ou milha 
res que fazem uso do referido clube para a prática de esportes 
e entretenimento;

Considerando que alem disso, o local onde a feira 
se realiza constitue importante artéria de fluxo de veículos 
em direção às saidas da cidade;

Considerando, finalmente, que tem sido objetivo 
desta Administração, adotar medidas em consonância com os in
teresses da maioria da população,

D E C R E T A  :

Artigo 12 - A feira livre que se realiza aos sábados na Aveni
da Marechal Teixeira Lott passa a se localizar na
mesma Avenida, com início logo após a esquina da
Rua Francis^tTTJanettieri , Mí i (11 ri 'i, .m i i .mitro-barro .

Artigo 22 - Este Dec
cação, revoga 

P.M. de

r na data de sua publi_ 
^ões em contrario, 

tembrõl de 1997,

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio da SubSecretaria de Le 
gislação da Procuradoria do Municipio e publicado no Paço Muni^ 
cipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


